
Ata da reunião ordinária do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência 

Municipal de Altinópolis - IMPRAL, realizada aos vinte e oito dias do mês de 

novembro de dois mil e vinte e dois (28/11/2.022), reunião realizada de forma 

presencial com a participação dos membros do Comitê de Investimentos, que 

receberam toda documentação de forma antecipada por e-mail constante da pauta 

especificada abaixo. Participaram desta reunião os seguintes membros: Jean Carlos 

dos Santos o Presidente do Comitê Guilherme Cadurim Garcia, Débora Botelho 

Alvarez e o Superintendente Frederico Resende Mango. Pauta da Reunião ordinária 

do Comitê de Investimentos de 28/11/2.022: 1) Leitura da Ata de Reunião ordinária de 

26/10/2.022; 2) Análise da Carteira de Investimentos do Impral no mês de outubro de 

2.022 (enquadramento dos fundos e possíveis aplicações em fundos de ações) – posição do 

Fundo Meta Valor FIA Ações até 28/11/2022; 3) Análise da resposta da Graphen Gestora 

referente ao Ofício nº 54/2022 – referente ao Fundo AR BANK FIDC IMOBILIÁRIO; 4) 

Análise e discussão para a elaboração da Polí0tica de Investimentos para o ano de 2023; 5) 

Aporte de Resíduo Repasse Prefeitura e Câmara Municipal ao Impral novembro de 2022) – 

Não haverá aporte em virtude do pagamento de 13º salário dos aposentados, pensionistas e 

ativos do Impral; 6) Outros assuntos de interesse do Comitê de Investimentos. O 

Superintendente Frederico agradeceu a participação e empenho de todos os membros do 

comitê de investimentos, sendo repassado aos mesmos, toda documentação pertinente à 

pauta para análise antecipada e posteriormente aos debates. Com relação ao primeiro item 

da pauta, referente a Ata da reunião anterior (26/10/2.022), a mesma foi aprovada por 

unanimidade pelos membros do Comitê de Investimentos, sem qualquer ressalva. Seguindo 

para o item 2) da pauta, foi discutido com relação à Carteira de Investimentos do Impral no 

mês de outubro de 2022, o Superintendente Frederico, explanou sobre a Carteira do Impral 

aos membros do Comitê, fazendo a seguinte observação: que no mês de outubro de 2022, 

houve mais um considerável aumento na rentabilidade dos fundos de investimentos do 

IMPRAL, sendo a  2ª maior rentabilidade no ano de 2022, uma vez que para o mês de 

março de 2022, obtivemos em valores uma rentabilidade positiva de R$ 1.406.425,72 (um 

milhão, quatrocentos e seis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos) 

(positivo), e para o mês de outubro de 2022, nossa rentabilidade subiu consideravelmente, 

pois obtivemos uma rentabilidade positiva de R$ 1.380.929,66 (um milhão, trezentos e 

oitenta mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos), o que representou 

uma reação positiva considerável na rentabilidade no mês de outubro no percentual 

aproximado de 1,72% (positivo). Já em relação ao mês de setembro de 2022 que fechou em 



0,53% (positivo). Informa ainda o Superintendente Frederico que no mês de outubro de 

2022 o percentual de retorno desse mês ficou acima da Meta do mês que foi de 0,97%, 

ficando como já dito, no percentual de retorno do mês de outubro de 2022, em 1,72% 

(positivo). Nesse décimo mês do ano (outubro), informou o Superintendente Frederico que 

ainda não conseguimos bater a Meta de Rentabilidade mais uma vez, embora a 

rentabilidade tenha sido bastante positiva no mês, sendo certo que, conforme Relatório de 

Análise de nossa assessoria de mercado financeiro (Crédito e Mercado), nossos 

investimentos fecharam como retorno acumulado no percentual de 7,48% (positivo), 

enquanto a Meta a ser alcançada (IPCA + 4,88%) ficou no percentual de 8,92% (positivo). 

Ressalta o Superintendente aos membros do Comitê de Investimentos que essa diferença 

entre a Meta e nossos investimentos ficou um pouco menor em virtude da continuidade de 

reação positiva na rentabilidade no mês de outubro de 2022, fechando uma Meta 

Acumulada no mês de outubro de 2022 em 8,92%. Salientou o Superintendente Frederico, 

que com o amento da Taxa Selic, com a diminuição dos casos de COVID e reabertura da 

economia, há grandes possibilidades de atingirmos a Meta de Rentabilidade ou talvez de 

chegarmos bem perto disso com rentabilidades maiores. Hoje nossa meta de rentabilidade 

que é de 7,48%, está a uma diferença de 1,44% da meta de rentabilidade do acumulado que 

é de 8,92%, assim, a perspectiva de atingirmos a meta é grande ou poderemos chegar bem 

próximo de batermos a meta. Todavia ressalta o Superintendente Frederico aos membros 

do Comitê de Investimentos que a alta das taxas de juros, ainda podem atrapalhar para uma 

melhor rentabilidade de nossos fundos. O Superintendente informou a todos os membros 

do Comitê de Investimentos do Impral que o retorno dos fundos de renda fixa para o mês 

de outubro de 2022 fechou em R$ 1.380.929,66 (um milhão, trezentos e oitenta mil, 

novecentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos), perfazendo um percentual de 

rentabilidade em 1,72% de retorno. Que dentre os fundos de renda fixa que mais 

rentabilizaram neste cenário da economia no mês de outubro de 2022, obtivemos o 

seguinte: Fundo Caixa Brasil 2023 Títulos Públicos FI Renda Fixa, com rentabilidade de 

2,24%, seguido do Fundo Caixa Brasil 2024, IV Títulos Públicos FI Renda Fixa com 

1,89%; BB IMAB-5 FIC Renda Fixa Previdenciário LP (1,89%); Caixa Brasil IMA-B5 

Títulos Públicos FI Renda Fixa com 1,88%; Fundo BB IDKA 2 Títulos Públicos FI Renda 

Fixa Previdenciário (1,85%); Caixa Brasil IDKA IPCA 2A Títulos Públicos FI Renda Fixa 

(1,83%); Caixa Novo Brasil FIC Renda Fixa Referenciado IMA-B (1,10%); Bradesco 

Alocação Dinâmica FIC Renda Fixa (1,09%); Fundo BB IMA Geral EX-C Títulos Públicos 

DI Previdenciário (1,04%); Fundo Caixa Brasil FI Renda Fixa Referenciado DI LP 



(1,03%); Fundo Caixa Brasil Matriz FI Renda Fixa 1,02%); Fundo BB Alocação Ativa 

Retorno Total FIC Renda Fixa Previdenciário (1,01%); Fundo Bradesco Federal Extra FI 

Renda Fixa Referenciado (1,01%). Demais fundos de Renda Fixa obtiveram uma 

rentabilidade que variou entre 0,99% e -0,23% (negativo). Neste mês de outubro de 2022, a 

rentabilidade dos fundos de renda fixa fechou em R$ 931.242,15 (novecentos e trinta e um 

mil, duzentos e quarenta e dois reais e quinze centavos), perfazendo um percentual de 

retorno de 1,35%. No tocante aos fundos de renda variável, informou o Superintendente a 

todos os membros do Comitê de Investimentos que a rentabilidade para o mês de outubro 

de 2022 foi de R$ 321.547,10 (trezentos e vinte e um mil, quinhentos e quarenta e sete reais 

e dez centavos) (positivo), perfazendo um percentual de retorno em 5,21% (positivo). 

Dentre os fundos de renda variável, àquele que melhor rentabilizaram foram: Fundo Itaú 

Dunamis FIC Ações com rentabilidade de 10,60%, seguindo o Fundo Meta Valor FIA 

Ações com 7,40%; Caixa Expert Vinci Valor Dividendos RPPS FIC Ações (6,04%); BB 

Consumo FIC Ações (5,91%); Bradesco Selection FI Ações (5,78%); Caixa Brasil Ações 

Livre Quantitativo FIC Ações (5,77%); Bradesco Dividendos FI Ações (5,73%); BB Ações 

Alocação FI Ações (3,18%); Mérito Desenvolvimento Imobiliário FII (2,34%). Demais 

fundos de renda variável, tiveram suas rentabilidades que variaram de -0.90% a -5,01%. No 

tocante a Ativos no Exterior, relacionados à renda variável, no mês de outubro de 2022, 

tivemos um retorno positivo de R$ 128.140,41 (cento e vinte e oito mil, cento e quarenta 

reais e quarenta e um centavos), o que representou um retorno em termos percentuais de 

2,44% (positivo). Dentre os fundos de Ativos no Exterior, o que mais rentabilizou 

positivamente foi o Fundo BB Ações ESG Globais FIC Ações BDR Nível I, com 

rentabilidade de 4,33%, seguindo do Fundo Bradesco Institucional FI Ações BDR Nível I 

com 3,25% de rentabilidade; Fundo Caixa Alocação Macro FIC Multimercado (1,88%); 

Fundo Caixa Institucional FI Ações BDR Nível I (1,70%) e Fundo Daycoval FI Ações 

BDR Nível I com 1,43%. O Superintendente Frederico informou aos membros do Comitê 

de Investimentos que o retorno em temos de percentual para esses fundos de ativos no 

exterior no mês de outubro de 2022, foi de 2,44% (positivo), fechando com saldo atual de 

R$ 5.385.962,93 (cinco milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, novecentos e sessenta e 

dois reais e noventa e três centavos). Quanto ao Fundo Meta Valor FIA Ações, informou 

ainda o Superintendente que continuamos acompanhando diariamente a evolução deste 

fundo que até o presente momento vem nos dando resultados de rentabilidade bastante 

satisfatório, com saldo até a data de 28/11/2022 de R$ 709.559,12. Ainda com relação ao 

Fundo Meta, o Superintendente Frederico informou a todos os membros do Comitê que o 



percentual de rentabilidade na data de 28/11/2022 era de 1,24% (negativo), no mês estava 

performando em 11,03% (negativo) e no ano em 1,79% (negativo) e nos últimos 12 meses, 

com performance de 1,36% (positivo). Na data de 28/11/2022, o valor das cotas do Fundo 

Meta era de R$ 2,89684486. Quanto ao próximo item da pauta, no tocante a análise da 

resposta da Graphen Gestora sobre o Ofício nº 54/2022, enviado solicitando informações 

sobre o Fundo AR Bank FIDC Imobiliário. O Comitê de Investimentos constatou que na 

resposta da gestora, a mesma informa que o fundo foi colocado em liquidação antecipada 

na AGC de 08/04/2021, onde ficou determinado que os recursos seriam utilizados para 

financiar a conclusão das obras do empreendimento Ágata. Que o empreendimento já está 

nos seus arremates finais, todavia o grande problema enfrentado é que os recursos do 

Fundo acabaram ainda restando menos de 5% para finalizar a obra, sendo dada a entrada 

no pedido de HABITE-SE, propiciando a individualização das matrículas, com o 

desligamento das pastas já no início do primeiro trimestre de 2023. A gestora não estimou 

data para a liquidação do fundo, dependendo de cada caso. Que a Gestora Graphen está 

acompanhando o final das obras e a individualização das matrículas. Que os riscos 

envolvidos são os de mercado, risco de crédito, risco de liquidez, risco de descontinuidade, 

riscos operacionais, riscos decorrentes da precificação dos ativos, etc.... . Foi solicitado o 

Laudo de Avaliação da empresa PK Consultoria, a Gestora disse que não há laudo, todavia 

quando da AGC no s foi passado que a mesma estava sendo contratada para acompanhar a 

obra e emitir laudo. A Gestora após solicitada, não apresentou contratos, garantias, 

apresentado tão somente apresentação Institucional da empresa que a princípio para nós do 

Comitê de Investimentos não tem tanta relevância. Assim concluímos que a Gestora 

Graphen em termos de solicitação de documentos no ofício supra deixou a desejar. Quanto 

a Administradora Planner a mesma, embora tenha recebido o mesmo ofício, nada de 

satisfação deu, todavia, será a mesma cobrada por esse Superintendente. Quanto ao 

próximo item da pauta, no tocante a elaboração análise e discussão da Política de 

Investimentos do Impral para o ano de 2023, o Comitê de Investimento do Impral em 

conjunto com nossa assessoria de mercado financeiro Crédito e Mercado, na pessoa da 

assessora Simone elaborou e discutiu a Política de Investimentos para o ano de 2023 nos 

seguintes e principais aspectos: no tocante a análise de perfil, possuímos um patrimônio 

líquido sob gestão de R$ 80.276.390,41, não havendo por enquanto plano de aderência ao 

pró-gestão. No tocante à estrutura de gestão, nossa gestão é PRÓPRIA. No tocante a 

gestão de aplicação de recursos, o IMPRAL está em consonância com a Portaria nº 

1.467/2022. Quanto à nossa meta de rentabilidade, de acordo com a Taxa de Juros 



Parâmetro estabelecida pelo Atuário será de 4,73% e do acréscimo de 0,15% pelo 

cumprimento da meta no ano de 2017, considerando a exposição da carteira e seus 

investimentos, as projeções dos indicadores de desempenho dos retornos sobre esses 

mesmos investimentos, o valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos 

ativos garantidores do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

ALTINÓPOLIS - IMPRAL, conhecida como META DE RENTABILIDADE é de IPCA 

+ 4,88%, continuando com a mesma meta do ano de 2022, para o ano de 2023. Assim, 

relação às alocações estratégicas dos recursos para o ano de 2023, temos abaixo a seguinte 

tabela, que passaremos a decifrá-la logo abaixo: 

Estratégia de Alocação - 
Política de Investimento de 

2023 

Estratégia de 
Alocação - para 

os próximos 
cinco exercícios 

Segmento Tipo de Ativo 
Limite 
Inferio
r (%) 

Estratégi
a Alvo 

(%) 

Limite 
Superio

r (%) 

Limite 
Inferio
r (%) 

Limite 
Superio

r (%) 

Renda Fixa 

Títulos Públicos de emissão do TN – Art. 7º, I, “a” 0,00% 5,00% 30,00% 0,00% 30,00% 

FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" 15,00% 55,00% 90,00% 15,00% 90,00% 

ETF - 100% Títulos Públicos - Art. 7°, I "c" 0,00% 0,00% 10,00% 0,00% 10,00% 

Operações Compromissadas - Art. 7º, II 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

FI Renda Fixa - Art. 7º, III, Alínea “a” 0,00% 15,00% 60,00% 0,00% 60,00% 

ETF - Renda Fixa - Art. 7º, III, Alínea “b” 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Renda Fixa de emissão bancária - Art. 7º, IV 0,00% 5,00% 20,00% 0,00% 20,00% 

FI em Direitos Creditórios - sênior - Art. 7º, V, Alínea “a” 0,00% 1,50% 3,00% 0,00% 3,00% 

FI Renda Fixa "Crédito Privado" - Art. 7º, V, Alínea “b” 0,00% 0,30% 5,00% 0,00% 5,00% 

FI de Debêntures Infraestrutura - Art. 7º, V, Alínea "c" 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Limite de Renda Fixa  
15,00

% 
81,80% 

218,00
% 

15,00
% 

218,00
% 

Renda Variável 
e Estrut. 

FI de Ações  - Art. 8º, I 0,00% 10,00% 30,00% 0,00% 30,00% 

ETF - Índice de Ações - Art. 8º, II 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

FI Multimercado  - Art. 10º, I. 0,00% 4,00% 10,00% 0,00% 10,00% 

FI em Participações - 10º, II 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

FI Mercado de Acesso - Art. 10º, III. 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

FI Imobiliário - Art. 11º 0,00% 1,20% 5,00% 0,00% 5,00% 

Limite de Renda Variável e Estruturado 0,00% 15,20% 45,00% 0,00% 45,00% 

Invest. No 
Exterior 

FI de Renda Fixa - Dívida Externa - Art. 9º, I 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

FI Constituidos no Brasil - Investimentos no Exterior - Art. 
9º, II 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

FI em Ações BDR Nível I -  - Art. 9º, III 0,00% 3,00% 10,00% 0,00% 10,00% 

 

Limite de Investimentos no Exterior 0,00% 3,00% 10,00% 0,00% 10,00% 

Consignado Empréstimo Consignado - Art. 12 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 

 

Total da Carteira de Investimentos 
15,00

% 100,00% 
278,00

% 
15,00

% 
278,00

% 

Disponibilidade
s 

Disponibilidades Financeiras - Art. 20 

 



Com relação à estratégia para o segmento de renda fixa para o ano de 2023, temos o 

seguinte: com relação aos títulos públicos de emissão do TN, enquadrados no Art. 7º, I, 

“a”, ficou delimitado como 0% a estratégia limite inferior, 5% a Estratégia alvo e 30% a 

estratégia superior; FI 100% Títulos TN, enquadrados no Art. 7º, I, “b”, ficou delimitado 

15% como limite inferior, 55% como estratégia alvo e 90% como limite superior; ETF 

100% Títulos Públicos, enquadrados no Art. 7º, I “c”, ficou delimitado que teremos 0% 

como limite inferior,  0% como estratégia alvo e como 10% de limite superior; operações 

compromissadas, enquadradas no Art. 7º, II, em todas as estratégias serão de 0%; FI renda 

fixa, enquadrados no Art. 7º, III, “a” (Fundos CDI’s), teremos como limite inferior 0%, 

15% como estratégia alvo e 60% como limite superior; ETF Renda Fixa, enquadrados no 

Art. 7º, III, “b” em todas as estratégias serão 0% de alocação; Renda Fixa de emissão 

bancária, enquadrados no Art. 7º, IV(CDB’s e LF’s), teremos 0% como limite inferior, 5% 

como estratégia alvo e 20% como limite superior; FI em Direitos Creditórios – Sênior, 

enquadrados no Art. 7º, V, “a” (FIDC’s), teremos 0% de limite inferior, 1,5% de estratégia 

alvo e 3% como limite superior; FI renda fixa “Crédito Privado”, enquadrados no Art. 7º< 

V, “b”, teremos como limite inferior e estratégia alvo 0% e como limite superior 5%; FI de 

Debêntures Infraestrutura, enquadrados no Art. 7º, V, “c”, teremos 0% em todas as 

estratégias de alocação. Assim, os limites de renda fixa ficarão da seguinte maneira: 15% 

como limite inferior, 81,80% como estratégia alvo e 218% como limite superior. No 

tocante aos fundos de renda variável e estruturados, temos o seguinte: FI de Ações, 

enquadrados no Art. 8º, I (Fundos de Ações), temos 0% como limite mínimo, 10% como 

estratégia alvo e 30% como limite superior; ETF – Índice de Ações, enquadradas no Art. 

8º, II, em todas as estratégicas de alocação termos o percentual de 0%; FI Multimercados, 

enquadrados no Art. 10º, I, termos como limite inferior 0%, 4% como estratégia alvo e 

10% como limite superior; FI em Participações, enquadrados no Art. 10º, II, teremos o 

percentual de 0% em todas as estratégias de alocação; FI Mercado DE Acesso, enquadrado 

no Art. 10, III, teremos o percentual de 0% em todas as estratégias de alocação; (FI 

Imobiliário, enquadrados no Art. 11º, teremos como limite inferior 0%, como estratégia 

alvo, com 1,20% e 5% como limite superior. Assim, no tocante aos fundos de renda 

variável e estruturados, ficarão disponibilizados os seguintes percentuais: 0% para limite 

inferior, 15,20% para estratégia alvo e 45% para limite superior. Quanto aos investimentos 

de Fundo no exterior, temos os seguintes percentuais: FI de Renda Fixa – Dívida Externa, 

enquadrados no Art. 9º, I, teremos o percentual de 0% em todos as estratégias de alocação; 

FI Constituídos no Brasil – Investimentos no Exterior, enquadrados no Art. 9º, II, teremos 



0% em todas as estratégias de alocação; FI em Ações BDR Nível I, enquadrados no Art. 9º, 

III, termos como limite inferior 0%, como estratégia alvo 3% e como limite superior 10%. 

Desta maneira, teremos como limites de investimentos no exterior os percentuais de 0% 

como limite inferior, 3% como estratégia alvo e como 10% de limite superior. Quanto ao 

Segmento de Consignado, o ativo de Empréstimo Consignado, enquadrado no Art. 12, 

teremos como limite inferior e estratégia alvo com 0% e limite superior de 5%. Total de 

nossa Carteira de Investimentos, somando-se todos os segmentos, será de 15% como 

limite inferior, 100% como estratégia alvo e 278% como limite superior. Quanto ao 

próximo item da pauta, com relação ao aporte de resíduo de repasse da Prefeitura e Câmara 

Municipal, excepcionalmente nesse mês de novembro de 2022, não haverá aporte em 

virtude do pagamento do 13º salário dos aposentados, pensionistas e ativos do IMPRAL.. 

Seguindo a pauta da reunião ordinária, com relação ao último item da pauta (outros 

assuntos de interesse do Comitê de Investimentos), nada foi suscitado pelos membros do 

Comitê de Investimento. Assim sendo, como nada foi levantado encerrou esta reunião e 

esta Ata foi lavrada por mim, Frederico Resende Mango – Superintendente que irá assinada 

por todos os membros do Comitê presentes:  

 

 

Frederico Resende Mango     Jean Carlos dos Santos 
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